
PASSO A PASSO PARA INCLUSÃO DA PAE NA
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

PASSO I – Selecionar a Opção Rendimento Recebidos Acumuladamente e clica no botão “novo”

PASSO II – Ao iniciar um Novo Registro, clica-se na opção Exclusivo na fonte



PASSO III – Selecionada a opção Exclusiva na Fonte, preenche-se os dados do pagamento da 
Parcela Autônoma de Equivalência – PAE e clique em “OK”

OBSERVAÇÃO: Os passos I, II e III, deverão ser repetidos para cada parcela recebida.
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